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to Parque dos coqueiros, nº 17, Bairro do coqueiro, ananindeua/Pa, cEP: 
67.115-000, representado por ocTaVio aUGUSTo da foNSEca PacHE-
co, brasileiro, casado, administrador, portadora da cédula de identidade 
nº 202181 SSP/aP, Órgão expedidor Pc/Pa, e do cPf/Mf nº 513.547.642-
34, residente e domiciliada nesta cidade de Belém do Pará.
oBJETo: serviços continuados de agentes terceirizados - agente de Porta-
ria, para atender as necessidades da Secretaria e Unidades a ela vincula-
das, tanto na capital do Estado Belém do Pará, quanto nos Municípios de 
altamira, Marabá e Santarém.
fUNdaMENTo lEGal: art. 24, inciso iV da lei 8.666/1993, arts 4º e 
4º-a a 4º -i da lei nº 13.979/2020 e arts, 13 e § do decreto Estadual nº 
619/2020.
Valor GloBal: r$ 255.772,81 (duzentos e cinquenta e cinco mil, sete-
centos e setenta e dois reais, oitenta e um centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 43.104/87101/430101; 
funcional Programática: 43.104.08.241.1505.8865 / 08.244.1505.8860 / 
08.122.1297.8338; Natureza da despesa: 3390.37; fonte: 0166006361 / 
0107006361 / 01010066361;
ordENador rESPoNSáVEl: inocencio renato Gasparim.
daTa: 20/01/2022.
ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo EMPrE-
GO E RENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve ratificar o Termo de 
dispensa de licitação nº. 01/2022, autorizando a contratação de empresa 
especializada serviços continuados de agentes terceirizados - agente de 
Portaria, para atender as necessidades da Secretaria e Unidades a ela vin-
culadas, tanto na capital do Estado Belém do Pará, quanto nos Municípios 
de altamira, Marabá e Santarém, com fundamento no disposto no art. 24, 
inciso iV da lei 8.666/1993, arts., 4º e 4º-a a 4º-i da lei nº 13.979/2020 
e arts, 13 e  § do Decreto Estadual nº 619/2020, a teor das justificativas e 
elementos constantes no Processo administrativo nº 2022/20223.
Belém, (Pa), 20/01/2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social TraBalHo EMPrEGo 
E rENda
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Portaria Nº 44 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, aNToNio cEZar rocHa rodriGUES da coSTa, 
Matricula nº 3225879/1, agente administrativo, lotado no ciic/daS/SEaS-
TEr, e o servidor MarlÚcia NEVES rodriGUES, Matricula nº 5906561/1, 
assistente administrativo, lotada no ciic/daS/SEaSTEr, para atuarem 
como fiscal Titular e suplente respectivamente do contrato administrativo 
n° 11/2022 celebrado com a empresa faGa diSTriBUiÇÃo EirEli, cujo 
objeto é a aquisição de Equipamentos de Tecnologia da informação, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e
demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 45 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, aNToNio cEZar rocHa rodriGUES da coSTa, 
Matricula nº 3225879/1, agente administrativo, lotado no ciic/daS/SEaS-
TEr, e o servidor MarlÚcia NEVES rodriGUES, Matricula nº 5906561/1, 
assistente administrativo, lotada no ciic/daS/SEaSTEr, para atuarem 
como fiscal Titular e suplente respectivamente do contrato administra-
tivo n° 12/2022 celebrado com a empresa daNToN GaBriEl S. dE S. 
SilVa – ME, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de Tecnologia da 
informação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 

de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 43 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, aNToNio cEZar rocHa rodriGUES da coSTa, 
Matricula nº 3225879/1, agente administrativo, lotado no ciic/daS/SEaS-
TEr, e o servidor MarlÚcia NEVES rodriGUES, Matricula nº 5906561/1, 
assistente administrativo, lotada no ciic/daS/SEaSTEr, para atuarem 
como fiscal Titular e suplente respectivamente do contrato administra-
tivo n° 10/2022 celebrado com a empresa c KoZar doS SaNToS iNfo 
ElETro, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de Tecnologia da in-
formação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 37 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 04/2022 celebrado com a empresa 
coMErcial MoNTaNNa lTda, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos 
de Proteção individual – EPi’s, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 36 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 03/2022 celebrado com a empresa 
radar coM dE ProdUToS Para SaÚdE E SEr EirEli, cujo objeto é a 
aquisição de Equipamentos de Proteção individual – EPi’s, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 


